
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.OPMC/SEGOV/394/2015

Congonhas, 12 de agosto de 2015.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASIMG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente,

LEITURA EM PLENÁRli..,
I

,2i '3 Reunião J)nd i
EM 14 I 08 ! 15 I
CÃ.\\ARA MUWCIPAL DE CONGONHAS • MG.- ..- .._.-

;

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei
que "Autoriza a complementação da concessão de contribuição ao Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS", na importância de R$3.384,00 (três mil,
trezentos e oitenta e quatro reais).

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres pares.

Atenciosamente,

~\1\)~~
Lúcio de ~uz~ 'c'oi~;:d

Secretário Municipal de Governo

-'
16

SCLC.
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A C• M" I d C (-"'- E d d ~M' G . di. ~P . fi' ClJ '. ~.amara um cIpa e ongoWlas, sta o e mas eralS, ecreta e eu" re eltO.sanClOno
e promulgo a seguinte Lei: I' '" ,,,", ....., ,,', , <"',~. , <"'\.

. P dE' t . d~ .. d{ 2015 ( I (', - ( 'd'Ar!. 1° FIca o o er xecutlvo a!!tonza o" no exerClCIO e~ ' a_comp eI!1entaçao", a
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de. Saúde - CONASEMS, inscrito no"
CNPJ sob n°. 33.484.825/0001-88, situado na Esplanada dos Ministérios- Bloco G- Anexo ,!3.- sala
144, Brasília/DF, na importância de R$3.384,00 (três mil, treze~tos e 0l!enta e quatro r~is) comv
base nas consignações orçamentárias da Administra -o Direta e Indireta." ' .r

: O~DCX9) . , . \. • <" \. .11,

. Art. 2" Pí.forma de transferênciãdo recursoP6blico será definida me&iante a~resentação do
plano de traballio e/ou ações proP3sta:f pelo co'ii'veniado, exceto àquelás entidàiles cujo"'objeto esteja,.
definido em estatuto para aprimoraI'nento oa atuação dos gestores públicos~ ,,,""I .., • ""I

~ (;~ ".~ l!'
Art. 3° Esta Lei entra em vQor na data de sua p,ublicação. lU '"

..''' ~
Congonhas, 11 de agosto de 2015.
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APROVADO EM u/n;u:. llISCUSSAo E vcm.çJ-.o
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PREFEITURA MUr.lICIPAl DE CONGONHAS
.:' :, CtDADEDOS PROFETAS" •. ; '..

ESTIMATIVADOJMPACTO ORÇAMENTÁRIO
>~ - .. . '."~', '.:.. ~ •..., ..,:, '.~..'

..,....

.•.. :

A despesa referente à cessão de crédito ao ConselhoNacional de Secretarias Municipais

, de Saúde ,-CONASEMS,reajuste d~.valor aprovadopela'Resólução 2J27.da Secretaria de

Estado de ~aúde, será contabilizadae~dotação ~rçamen~a próp~a, cujo sJdo será s~ficiente
para. garantir o. empenho. de tàisAespeS'l:~:.noe~ercício corrente,:as'quais.:estimamos 'um
montante deR$ 3,384,~0 (três ~Úe trez~~tos e o;~~ntae ~~tro reai~). Ress~tamos que a

.,despesa não trará reflexos.nos anos seguintes,.uma vez que sua'execução se dará apenas no
ex~rcíci~de20l5,' '.-., .. ' -' .. ' 'o' '"

..:Estimamos também que o total de tal desp0sa comprometerá o percentual mínimo da
'. > •• ' . .: ••.. :. - ~ •• _:'_,' 0-';' " .. ,. . _'.' .: "_. '. • ••~." < -:.. • •

receita prevista no exercício fin~ceiro atuai; bem cortto da de'spesa pre~istanesÚ exercício." ,

.' '?- referida,d~spesa~.~~}etod(;~(?:~Xãif~"'7C!fica,:e,wficien:e,prevjst;'fpo pf,()~r~a de
trabalho, assim como atende' à Lei debiretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos

• , ", ' f •

'. parâm~trosdaadministração; ni!q,i~~ftg;p~b:.j.'oi.ta;)\()'lwUquer disp,?siçõesda legislação,
esp~cifi'~amen;~~oq~~'d~t~rmi~~~Wlii:d.tL~i,2~~1;1e1n~~i~ IOlií'ooo. "., .,

{.'i"<'Ü~--'".,-....... ."_.'..~..
. Con.sluímps;,PP~J!l~g~~ ffií~lj1i~:'di~pi)rá~e'r.écur?os.. orç81pe~!íui0ssú~cientes

para a re~i~çãod~~~'Je~~~~a::f l\ ~<;¥~'~~"1;i~~~;;G~.r!t \t.r)1~i~ "."<_'1.. o •• : ••

~t(.-:~::'.""""t, } 1'\I)i:".•~ .(f '1.1\/) \I{~~::""'~:f?:tl~~
. Prefeitura MuniCiÍlil"tMcõhi~tihàS,a9~:quatrinl~aSdomes de agosto de 2015.
. . ::. :~i;,,",~.-t4~),\\u~h~-:'-."" ' ~~J/i/~~-.:-:i.i.:--~ ..:.. ~..v<,.. ,.'::.

S'-t..){.o.', .•• ! 1 )I.V."'\T~--' ~r..~~"'frt-.-;-i ";fIM'v-", ~~ "
1)<" "\1 ,/!;;~;:,,;.,,,. Q"""" '~J'S'''f' '~";;:,x..\~,'

"',J/ ,(,. "ll'9!Hº uaou~,~a' 1va, . U\,'

, '" ~iS~~j-~!ãEb~~"êfi~1J)\'l{huf~~bii,~. ... . .
..' .- '. '. _ . '.' :r';:"::':?!fil~~~~i~~~,.;'t~~.~f.~~-':.~":":'(\.. '. ~"., .....: '

DE~LARAÇAODECOMPAT~~~~~~~P~~~MENTOSDEPLANEJAMENTO
,., ;../i :'I:r."1\\t~-!..:"..iL:"':-'4rF'n/ ':0' o': >':I--~.

Decl~; para firts"do ;ilihpHlrrC!)írd~,Inci;'ó' 11,'di,'art. 16aa Lei'i:;omplementar

IQ1/2000, que a despesa referente à ~essão'de créctiluao Cons~lho Nacional de Secretarias
,;:' .' ""~' f::'-:,'~i: ;: ':":"'.:: ,:~\ ;'.:" ' ..:,';'.~. \;:.:.': ~:"_:,:...~~,,. ~:;::~.> .

Municipais de Saúde'- CONASEMS;::'reajustede valól";,provádOpela RêSolução"2~127da

Secretaria de Estado de.Saúde, é compatível com a .~DO(Lei de Diretrizes Orçamentárias) no
:,.,;,~ '-':':-:1, :/.'~,; i- .•. ~~~.••. ;":,:~; ""~' '_.,: •• '''.~ ,.,'.,'". ,:,.:'.1., ~.,'.

que' serefer," às metaS\ia AdritlmstraçiÍci:as.é' cono é' compatível com 'o'PPA (pliíiio

Plurianual).. . . . , .. .' . ,. ..."
~"'-..' ,-;:"\'=~ ?'-:;'~". ."/,:'\;- r"'-:;, ::,.~~.:.. Oi':;"'" 't::".;'.;<-~, t\~'I~.:'.: ',.. : .

• ,.' Declaro, ainda; com base na Estimativa.do lmp~ctó'Orçàm,entárioque à deSPesa:tem'';'"
,. '.. ..'. 1'. . '. .• ..' ...•

devida adequação para sua realização. .
i " ~<;. ({'.~~!:.,:. ~):)\. i.jjj~:. c.;:",::,~~~ ;>'.;~\L, ~.~;:.ik! /:;J:x~:~ {;,:l\:; ;:'.<:> .

Prefeitura MuniCIpalde Congonhas;'aosquatro G;~Sdo mês de agosto dé2015.
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. RAFAEC'GERALDO c')RDEIRO'c:'

.SECRETÁRiO MUNICIPAL DE SAúDE
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ESTATUTO DO CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE CONASEMS

TITULO I

DO CONASEMS E DE SUA FINALIDADE E OBJETIVOS

CAPITULO

DA NATUREZA, FINALIDADE, SEDE E DURAÇAo

Art. 1'. O CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE designado, abreviadamenle, nesle

Estatuto, pelo termo CONASEMS, é uma associação civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterminada, que tem por finalidade congregar as secretarias municipais de saúde ou órgão equivalente e seus

respectivos secretários ou detentor de função equivalente para atuarem em prol do desenvolvimento da saúde pública, da

universalidade e igualdade do acesso da população às ações e serviços de saúde, promovendo ações conjuntas que

fortaleçam a descentralização politica, administrativa e financeira do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2°. O CONASEMS é reconhecido pela Lei 8080/90 como entidade representativa dos entes municipais para tratar de

matérias referentes à saúde e declarado de utilidade pública e de relevante função social e participará como representante

institucional das secretarias municipais de saúde nos órgãos deliberativos e consultivos da Direção Nacional do SUS,

principalmente no Conselho Nacional de Saúde, na forma da Lei. 8142/90, com vista a discutir e aprovar a politica nacional

de saúde e o seu financiamento, defendendo a descentralização das ações e serviços de saúde e a autonomia dos

municipios para planejar as suas ações e serviços, aprovar o seu plano de saúde, de acordo com a sua realidade local, com

o apoio técnico e financeiro da União e dos Estados, na forma da lei.

Parágrafo Único. Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos como entidades que

representam os entes municípais, no êmbito estadual, para tratar de matérias referentes á saúde, desde que vinculados

institucionalmente ao Conasems, na forma que dispuserem seus estatutos.

Art. 3° as atividades do CONASEMS compreenderão reuniões, estudos, pesquisas, prestação de serviços, capacitação de

pessoal, informações, participação em órgãos colegiados públicos e privados, assistência técnica e cooperação

interinstitucional, com órgãos e entidades governamentais e não governamentais que atuam na área da saúde ou em áreas

correlatas, com ou sem fins lucrativos, nacionais e internacionais.

Art. 4°. A fim de preservar o compromisso com a sua missão social, o CONASEMS se organizara e funcionará de acordo

com os seguintes princípios e normas:

I _ Incentivo à participação de todas as secretarias municipais de saúde ou órgãos equivalentes, representadas pelos seus

secretáriOS de saúde, nas atividades do CONASEMS, visando á atuação conjunta e uniforme;

11• Defesa da regionalização e a hierarquização de serviços e integração do municipio numa rede de serviços regionalizada

e hierarquizada, com financiamento tripartite, fortalecendo a autonomia dos municípios na direção do SUS;

111_ Vedação de distribuição de parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, a titulo de vantagem, lucro, bonificação.

beneficio ou participação nos resultados ao seu pessoal, aí compreendidos dirigentes, administradores, conselheiros,

técnicos, cientistas, pesquisadores e empregados administrativos;

IV _Vedação da prestação de fiança, aval e demais espécies de caução real ou fidejussória;

V _ Aplicação integral no Pais, para a obtenção de seus objetivos institucionais, dos recursos disponiveis;

VI . Aplicação das subvenções e dos auxílios recebidos nos objetivos do CONASEMS previstos neste estatuto;

VII . Atendimento. nos prazos legais e regulamentares, de exigências determinadas pelos órgãos ou entidades de

fiscalização e controle das instituições beneficiadas com imunidade ou ísenção fiscal;

VIII. Quando solicitado, apresentar aos Poderes Públicos e aos doadores e associados do CONASEMS cópia do balanço

patrimonial, acompanhado do relatório de atividades e de parecer de auditoria independente, quando houver;

IX _ Manutenção em dia da escrituração contábil de sua receita e despesa, de acordo com a legislação espe:~jfica;

x . Utilização dos seus bens e direitos somente para realizar os objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação,

24/0212015 1I :46
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a cessão ou a substituiçao de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos; e

~I - O.estinaçãO do seu patrimônio remanescente, no caso de extinção, e depois de atendidos os compromissos existentes,

Inclusive as doações condicionadas, se as houver. a instituição ou entidade congênere.

CAPITULO 11

DOS OBJETIVOS

Art. 5°. Orientado pela finalidade inscrita no artigo 1°, e com observância do disposto no artigo 2°, o CONASEMS adota os

seguintes objetivos específicos:

I • Atuar junto às instâncias estaduais e federal do SUS, representando os secretários municipais de saúde, na realização de

atividades de interesse da saúde pública, podendo receber, em permissão ou concessão de uso, bens móveis e imóveis;

II - Representar as secretarias municipais de saúde ou órgãos equivalentes nos fóruns de negociação e deliberação sobre

saúde pública, em especial nas comissões nacionais deliberativas e consultivas;

111- Atuar junto aos conselhos de saúde estadual e naaonal, discutindo e deliberando sobre a politica nacional, estadual e

municipal de saúde;

IV - Articular junto aos Conselhos de Secretários Municipais de Saúde-COSEMS para uma atuação harmoniosa no tocante

à política de saúde, podendo apoiá-los técnica e financeiramente;

V - Promover o intercâmbio de informações, divulgando conhecimentos e capacitando pessoal;

VI _ Defender judicial ou extrajudicialmente os interesses do CONASEMS, podendo promover ações judiciais coletivas para

a defesa de interesses de seus associados, independentemente de aprovação específica em Assembleia Geral, bastando a

decisão ser aprovada no CONARES;

VII _ Promover estudos e pesquisas sobre modelos assistenciais, promovendo e divulgando experiências municipais que

visem a melhoria da saúde pública:

VIII _ Manter intercâmbio com associações e sociedades congêneres, nacionais e internacionais;

IX _ Promover ou patrocinar reuniões técnicas, seminários, congressos e conferências, bem como editar e adquirir boletins,

jornais, revistas, livros e demais publicações de interesse para a saúde pública;

x _Celebrar acordos, contratos e convênios, com órgãos ou entidades públicas ou privadas;

XI - Realizar outras atividades consentãneas com a sua finalidade institucional.

~ 10. O CONASEMS realizará as atividades previstas neste artigo mediante, principalmente, o trabalho dos integrantes dos

seus órgãos de Direção, Administração e Execução e de seu Corpo Técnico-ProfissionaL

~ 20. Em consonância com os objetivos fixados neste artigo, e preservada a qualidade científica e a autonomia técnica da

sua atuação, o CONASEMS se denomina parceiro dos Poderes Públicos na discussão da politica de saúde nacional, na

realização de ações, serviços. pesquisas e outras atividades na área da saúde, reconhecendo desde logo o seu papel

institucional de integrante de órgãos colegiados deliberativos na área da saúde, principalmente do Conselho Nacional de

Saúde e da Comissâo Intergestores Tripartite.

~ 30. Serão representantes titulares do CONASEMS na ClT o seu Presidente, os dois vice-presidentes e outros três

diretores efetivos indicados pela Diretoria Executiva, que, com exceção do Presidente, deverão representar as cinco regiões

do pais.

~ 40. Serão suplentes na representação da ClT os primeiros vice-presidentes regionais, que só substituirão os titulares nos

impedimentos eventuais, pois quando houver vacância no cargo a substituição se dará por outro diretor efetivo da mesma

região.

~ 50. O CONASEMS, dentre seus objetivos, contribuirá para a manutenção de um observatório iberoamericano de políticas

e sistemas de saúde, com a finalidade de garantir o intercâmbio de informação sobre os sistemas de saúde desses países,

de acordo com um regimento interno a ser aprovado pela Diretoria do CONASEMS.

TITULO 11

DOS ASSOCIADOS E DO CORPO TÉCNICO-PROFISSIONAL

CAPiTULO I

DOS ASSOCIADOS

Art. 60. São membros associados do CONASEMS todas as secretarias municipais de saúde ou órgãos equivalentes, que

24/0212015 11:46
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integram a administração pública municipal, independentemente de assinatura de qualquer documento. )f 26)'
~ 1°. Os associados, secretarias municipais de saúde, são representados no CONASEMS I '.
ou pelo detentor d f' pe os seus secretános de saude

e unção ou cargo equivalente que também é considerado, individualmente, membro do CONASEMS.

~ 2°. Os signatários da ata de c' çã d CON. . na o o ASEMS são considerados associados natos integrando o Conselho
Honorano do CONASEMS. '

~ 3°. ~ ~OlaboraçãO do associado poderá materializar-se em contribuição financeira, em doação de bens ou em participação

nas atividades do CONASEMS, além da contribuição obrigatória prevista no art. 48, Inciso I.

9 4°, A perda do carg~ de secretá~io de Saúde ou de função equivalente implicará na perda, pela Secretaria da Saúde do

cargo ocupado nos orgãos de dIreção e administração superior, havendo necessidade de proceder a nova elei~ão

observadas as regras do art, 20 e seus parágrafos. '

Art. 7~. Em razão da dispensa de formalidade para associar-se ao CONASEMS, conforme previsto no art. 6°, o número de

~s~oclados, para efeito das deliberações mencionadas neste estatuto, será sempre o número das pessoas presentes na

ultima Assembleia Geral Ordinária, conforme assinatura em lista de presença, arquivada juntamente com a ata da reunião

que detenham a condição prevista no art. 6° e no seu ~ 1°. '

Art. 8°. São direitos dos Associados:

a) Votar e ser votado;

b) Fazer-se representar no Conselho Nacional de Saúde, na Comissão Intergestores Tripartite, no MinistériO da Saúde e

outros órgãos colegiados;

c) Receber informações institucionais referentes ao sistema único de saúde;

d) Solicitar vista de processo, relatórios e demais documentos do CONASEMS;

e) Exercer o controle finalístico do CONASEMS.

Art. 9°. São deveres dos Associados:

a) Pagar a contribuição mencionada no art. 48, Inciso I;

b) Denunciar quaisquer irregularidades de que tenham conhecimento, tanto aos órgãos superiores de administração do

CONASEMS, como ao Ministério Público;

c) Zelar pelo patrimônio material e imaterial do CONASEMS, solidarizar-se na consecução dos seus objetivos e manter o

espírito de harmonia.

9 10. ~ vedado ao associado compor o corpo técnico-profissional do CONASEMS para a realização de trabalho remunerado.

l3 2°. Somente o associado adimplente com o pagamento da contribuição de representação institucional prevista no art. 48

inciso I, poderá votar e ser votado, obedecendo ao perlodo de adimplência definido pelo CONARES em ate 3 (três) meses

anterior ao processo eleitoral.

CAPiTULO 11

DO CORPO TÉCNICO-PROFtSSIONAl

Art. 10. O Corpo Técnico-Profissional do CONASEMS é constituído de pessoas de reconhecida competência técnica ou

cientifica que possam contribuir para a realização dos objetivos enunciados no art. 5°, em especial, e de especialistas que

tenham ocupado cargo de secretário municipal de saúde.

910 O Corpo Técnico Profissional poderá organizar-se em Câmaras Técnicas, conforme determinação do CONARES.

920. A Diretoria Executiva Nacional aprovará a inclusão do técnico ou especialista, no Corpo Técnico-Profissional, após a

sua solicitação formal e análise de sua capacidade profissional e necessidade do CONASEMS.

930. Os integrantes do Corpo Técnico-Profissional, que não terão vinculo empregatício com o CONASEMS, poderão, dentro

do interesse e necessidade do CONASEMS, prestar-lhe serviços, apõs a aprovação de projetos e programas.

940. Os honoráriOS pagos a esses profissionais deverão ser compativeis com os valores de mercado, admitindo-se, ainda, o

trabalho voluntário desses profissionais, na forma da legislação pertinente.

TITULO til

DA DIREÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO

24/02/2015 \I :46
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CAPITULO I

DOS ORGÃOS DE DIREÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Art. 11. São Orgãos Superiores de Direção e Administração do CONASEMS:

I - Assembleia Geral;

11- Conselho Nacional de Representantes Estaduais - CONARES'

111-Diretoria Executiva Nacional;

IV - Conselho Fiscal.

S 1°. Os Membros do Conselho Nacional de Representantes Estaduais - CONARES e da Diretoria

exercerão os seus cargos gratuitamente.
Executiva Nacional

S 2~. O Membro Titular e o Suplente do CONARES que faltar a três reuniões consecutivas do CONARES, sem justificativa

aceita pelo Conselho, perderá automaticamente o cargo.

S 3°. Todos os cargos que compõem a Diretoria Executiva Nacional e o CONARES são privativos de Secretário Municipal de

Saúde ou de ocupante de cargo ou função equivalente.

S 4°. A perda do cargo de Secretário Municipal de Saude ou função equivalente implicará a perda do cargo ocupado nos

órgãos de direção superior do CONASEMS, podendo, a critério da Diretoria Executiva Nacional, ser concedido um prazo

máximo de até trinta dias para o desligamento definitivo do cargo.

S 5°. O ocupante do cargo deverá comunicar ao Presidente do CONASEMS a perda do cargo de Secretário da Saúde ou

função equivalente imediatamente à sua ocorrência.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 12. A Assembleia Geral, órgão superior de deliberação, fiscalização e controle do CONASEMS, é constituido por todos

os seus associados, representados pelos secretários municipais de saúde ou detentores de cargo ou função equivalente.

Parágrafo único. A cada associado corresponde um valo, sendo vedado o voto por procuração.

Art. 13. A Assembleia Geral se reune ordinária e extraordinariamente.

S 1°. As reuniões ordinárias são anuais, devendo ocorrer na mesma data e local do Congresso Anual Nacional de

Secretários Municipais de Saúde, devendo a sua convocação ser publicada no DOU com antecedência mínima de trinta

dias.

S 2°. As reuniões extraordinárias podem realizar-se a qualquer tempo, quando assunto de relevência o exigir, e serão

convocadas pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva Nacional ou, ainda, pela maioria simples do CONARES ou por 1/5

dos membros do CONASEMS distribuidos em pelo menos 03 (três) Estados da Federação.

9 3°. O aviso de convocação da reunião mencionará local, data, hora, matéria a ser tratada e será publicada no DOU e em

publicação regular do CONASEMS, devendo, ainda ser expedido comunicado aos COSEMS de cada Estado.

Art. 14. Além do dever primordial de velar pela manutenção e o aprimoramento das atividades do CONASEMS e exercer,

coletivamente e mediante iniciativa de cada um dos seus membros, permanente interação com o CONARES e com a

Diretoria Executiva Nacional, compete, privativamente. á Assembleia Geral:

I - Alterar o Estatuto;

11_ Decidir sobre a extinção do CONASEMS, na forma do disposto no S 3° deste artigo;

111_ Eleger e reconduzir os membros da Diretoria Executiva Nacional, pelo voto direto e secreto, conforme regulamento

expedido pela Comissão Eleitoral designada para proceder à eleição, conforme art. 40.

IV - Aprovar:

a) As diretrizes potiticas do CONASEMS, anual ou plurianual;

b) A prestação de contas anual, podendo, para a sua análise. requisitar auditoria independente;

c) A alienação de bens imóveis.

V _ Acompanhar e avaliar a execução das diretrizes politicas do CONASEMS bem como a fiscalização contábil, financeira,
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VI _ Solicitar, por qualquer dos seus Membros, ao CONARES ou à Diretoria Executiva Nacional esclarecimentos,

informações e prestações de contas eventuais; e

Vll- Deliberar, em instância final, sobre os demais assuntos de interesse do CONASEMS.

~ 10. Não serão objeto de deliberaçao 85 propostas de modificação dos artigos 1° e 2° do Estatuto, salvo em decorrência de

disposição legal.

920, As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes na Assembleia Geral, exceto a referente à extinção

do CONASEMS.

9 30. Cabe ao CONARES propor a extinção do CONASEMS que devera ser apreciado em Assembleia Geral Extraordinária,

convocada para esse fim específico, não podendo a Assembleia Geral deliberar, em primeira convocaçao, sem a maioria

absoluta dos associados, ou com menos de 113 na segunda convocação, que devera ocorrer meia hora depois da primeira.

SEÇÃO 11

DO CONSELHO NACIONAL DE REPRESENTANTES ESTADUAIS - CONARES

Art. 15. O Conselho Nacional de Representantes Estaduais -CONARES, órgão de direção subordinada e de administração

superior é constituído por três representantes de cada Estado da Federação e pela Diretoria Executiva Nacional.

Art. 16. Representam cada Estado:

I _ O Presidente do COSEMS de cada Estado;

11. O Secretário Municipal de Saúde da Capital; e

111_ Um representante dos demais municípios do Estado, indicado pelo COSEMS.

Art. 17. Compete ao CONARES:

I - Analisar e aprovar:

a) As diretrizes politicas do CONASEMS, submetendo-as à deliberação da Assembleia Geral;

b) O plano de atividades do CONASEMS, anual ou plurianual;

II - Aprovar:

a) O plano de cargos, carreiras e salários do pessoal, elaborado pela Diretoria Executiva Nacional;

b) Os valores da contribuição de representação institucional, elaborada pela Diretoria Executiva Nacional;

c) Os convênios, contratos, programas e projetos em geral;

d) O regimento interno.

Parágrafo Único. O CONARES delibera pela maioria simples dos membros presentes.

SEÇÃO 111

DA DIRETORIA EXECUTIVA NACIONAL

Art. 18. A Diretoria Executiva Nacional, órgão de direção subordinada e de administração superior, é constituida dos

seguintes membros:

I - Presidente;

11- Dois Vice-Presidentes;

111- Diretor Administrativo;

IV • Diretor Financeiro;

v _Diretor de Comunicação Social;

VI • Diretor de Relações Institucionais e Parlamentares;

VII _ Diretor de Descentralização e Regionalização;

VIII _ Diretor Extraordinário de Municípios de Pequeno Porte
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IX - Diretor Extraordinário das Populações Ribeirinhas

X-1° Vice-Presidente Regional- Região Norte

XI - 2° Vice-Presidente Regional -Região Norte;

XII - 10 Vice-Presidente Regional - Região Nordeste;

XIII-2° Vice-Presidente Regional - Região Nordeste;

XIV - 10 Vice-Presidente Regional - Região Centro-Oeste;

XV - 2° Vice-Presidente Regional - Região Centro-Oeste;

XVI - 1° Vice-Presidente Regional- Região Sudeste;

XVII-2° Vice-Presidente Regional - Região Sudeste;

XVIII - 10 Vice-Presidente Regional - Região Sul;

XIX - 2° Vice-Presidente Regional - Região Sul.
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Paragrafo único. Os cargos titulares previstos nos incisos I a IX deverão ser ocupados por secreta rios que representem as

05 (cinco) regiões do país, devendo ser observada essa representação na composição das chapas, conforme art. 20.

Art. 19. As decisões da Diretoria Executiva Nacional serão tomadas por consenso. Não havendo consenso, o assunto será

submetido à consideração do CONARES.

Art. 20. t de dois anos o período de investidura dos membros da Diretoria Executiva Nacional, permitida a recondução, em

Assembleia Geral, de um ou de todos, nos mesmos cargos, para o biênio subsequente.

~ 10. Em caso de vacância temporária do cargo da presidência, caberá ao Presidente indicar quais dos vice-presidentes o

substituirá;

~20. Em caso de vacância do cargo de Presidente caberá ao CONARES indicar qual dos vice-presidentes concluira o

mandato, por deliberação da maioria absoluta dos membros presentes;

~ 30 Em caso de vacãncia do cargo de 1° Vice-Presidente Regional, esse será assumido pelo 2° Vice-Presidente, cabendo

ao CONARES indicar o 2° Vice-Presidente.

~ 40. No caso de vacância dos demais cargos da Diretoria Executiva Nacional, compete ao CONARES indicar o seu

substituto.

S 5°. A sessão da Diretoria Executiva Nacional só poderá instalar.se cam a presença de no mínimo quatro membros.

S 6°. A Diretoria Executiva Nacional reúne-se, ordinariamente, a cada trinta dias e, extraordinariamente, quando convocada

pela maioria simples de seus membros ou pelo Presidente.

S 7° O Presidente e os Vice-Presidentes da Diretoria Executiva Nacional serão os representantes natos na Comissão

lntergestores Tripartite - ClT. Para os demais membros deverá ser contemplada a representação regional.

~ 80. A cada Diretor corresponderá um Diretor Adjunto, que tem a função de auxiliá~lo no desempenho de suas funções e

substituí-lo em suas faltas, ausências e impedimentos temporários, devendo ser eleito juntamente com o Diretor Titular.

Art. 21. Além do dever primordial de administrar o CONASEMS no sentido da consecução dos objetivos enunciados no

artigo 3°, compete à Diretoria Executiva Nacional:

I _ Exercer o controle interno das atividades do CONASEMS, nos termos do Estatuto e segundo as diretrizes e os critérios

fixados pela Assembleia Geral e pelo CONARES;

11 ~ Baixar normas, fixar rotinas e estabelecer procedimentos para o adequado funcionamento do CONASEMS no tocante

aos assuntos técnico-cientificas, administrativos, financeiros, de pessoal e de serviços;

111 _ Acompanhar os eventos de interesse da saúde, mobilizando os membros do CONASEMS;

IV _ Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do CONARES;

v _Estabelecer contato permanente com os COSE MS - Conselhos de Secretários Municipais de Saúde, inclusive no que

respeita à atualização dos seus representantes.

VI - Gerir o patrimônio do CONASEMS;
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Art. 24. Compete aos Vice-Presidentes auxiliar o Presidente na cumprimento de selJS deveres estatutários e substitui-lo em

suas faltas e impedimentos legais, licenças e afastamentos, ocasionais e temporários.

SUBSEÇÃO 111

DO DIRETOR ADMINISTRATIVO

Art. 25. Compete ao Diretor Administrativo:

1~ Executar atividades administrativas do CONASEMS;

II - Propor medidas e programas técnicos visando ao atendimento das finalidades do CONASEMS;

111_ Desenvolver, juntamente com a Secretalia Executiva, a metodologia de atuação do CONASEMS, bem como determinar,

dentre o Corpo Técnico Profissional, os profissionais que atuarão como consultores, nos programas, atividades e projetos;

IV - Coordenar, técnica e administrativamente, a execução das atividades necessárias ã realização de cada programa ou

projeto.

SUBSEÇÃO IV

DO DIRETOR FINANCEIRO

Art. 26. Ao Diretor Financeiro compete:

I - Desenvolver a po1itica financeira do CONASEMS;

11• Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva, as finanças e administrar o patrimônio do CONASEMS;

111• Responsabilizar-se pela prestação de contas, com o auxilio da Secretaria Executiva;

IV _Movimentar as contas bancárias do CONASEMS, na forma do disposto no art. 21, Inciso XII;

V • Assinar contratos e convênios cuja proposição já foi aprovada pela Diretoria Executiva Nacional, nos impedimentos

legais e eventuais do Presidente.

SUBSEÇÃO V

DO DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCtAL

Art. 27. Ao Diretor de Comunicação compete:

I - Desenvolver a política de comunicação do CONASEMS;

11_ Acompanhar e avaliar, em articulação com a Secretaria Executiva, os instrumentos de comunicação do CONASEMS;

11I• Formular estratégias fadlitadoras dos debates de temas referentes a política de saúde;

IV. Coordenar os processos editoriais dos diversos instrumentos de comunicação da entidade.

SUBSEÇÃO VI

DO DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PARLAMENTARES

Art. 28. Ao Diretor de Relações Institucionais e Parlamentares compete:

I _ Desenvolver a política de relaçôes institucionais do CONASEMS.

II _Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva, a agenda do CONASEMS.

III _Acompanhar discussões e projetos de interesse da saúde e dos municípios em tramitação no Legislativo.

IV _Acompanhar questões de interesse da saúde e dos municípios junto ao Judiciário.

SUBSEÇÃO VII

DO DIRETOR DE DESCENTRALIZAÇÃO E REGIONALIZAÇÃO

Art. 29. Ao Diretor de Descentralização e Regionalização compete:

I • Desenvolver uma politica de qualificação da gestão descentralizada e de orientação do CONASEMS aos sistemas locais

de saúde para o processo de pactuação.

11_ Orientar e acompanhar a formulação, negociação e execução dos pactos de gestão.

111_Coordenar e promover estudos e discussões sobre a regionalização cooperativa.

SUBSEÇÃO VIII
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DO DIRETOR EXTRAORDINÁRIO DE MUNICiPIOS DE PEQUENO PORTE

Art. 30. Ao Diretor Extraordinário de Municípios de Pequeno Porte compete:

I ~Desenvolver uma política de qualificação da gestão nos municípios de pequeno ~'orte.

11- Formular uma estratégia de apoio diferenciado a esses municípios em atenção ao principio da equidade.

111- Coordenar a articulação dos municlpios de pequeno porte com vistas ao fortaledmento de suas propostas e

reivindicações.

SUBSEÇÃO IX

DO DIRETOR EXTRAORDINÁRIO DE MUNIClplOS COM POPULAÇÕES RIBEIRINHAS

Art. 31 Ao Diretor Extraordinário de Municlpios com Populações Ribeirinhas compete:

I - Participar da formulação e acompanhamento das politicas de saúde voltadas à população ribeirinha.

11_ Formular uma estratégia de apoio diferenciado a esses municlpios em atenção ao principio da equidade.

SUBSEÇÃO X

DOS VICE-PRESIDENTES REGIONAIS

Art. 32. Aos Vice-Presidentes Regionais competem:

I • Auxiliar o Presidente no desempenho do seu cargo e substitui-lo em suas faltas e impedimentos legais, licenças e

afastamentos, ocasionais e temporários, principalmente em atos e eventos ocorridos em sua Região;

II - Representar o CONASEMS em sua Região;

111-Organizar encontros regionais preparatórios ao Congresso Nacional de Secretários Municipais de Saúde;

IV _ Difundir os objetivos e ideais do CONASEMS perante órgãos públicos e privados, principalmente os de sua Região de

representação;

V _ Estimular e manter intercâmbio com pessoas e entidades interessadas na consecução dos objetivos previstos no art. 5°

de âmbito regional;

VI _ Propor medidas e programas visando á captação de recursos para o desenvolvimento do CONASEMS, incluindo

doações, patrocinios de programas e investimentos, principalmente em âmbito regional;

VII _ Participar das reuniões da Diretoria Executiva Nacional;

VIII _ Diligenciar no sentido da obtençao de apoio material para as atividades do CONASEMS; e

Parágrafo único. Compete aos membros suplentes dos Vice-Presidentes Regionais substitui-los em seus impedimentos,

licenças, afastamentos e faltas eventuais.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 33. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização superior, é constituido por cinco membros eleitos pela Assembleia Geral, a

quem incumbe realizar a fiscalização contábil, financeira, operacional e patrimonial do CONASEMS.

Art. 34. O Conselho Fiscal se reúne quadrimestralmente, devendo apreciar as contas da Diretoria Executiva Nacional,

promovendo relatórios e pareceres que deverao ser encaminhados ao CONARES para apreciação e anualmente á

Assembleia Geral para aprovação.

Art. 35. O Conselho Fiscal fiscalizará a aplicação de quaisquer recursos que forem repassados ao CONASEMS, mediante

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres.

Art. 36. O Conselho Fiscal deverá aprovar:

~ 1° _O balanço anual antes de seu encaminhamento á Assembleia Geral;

~ 20 _ A transposição de recursos de uma atividade, programa ou elemento de despesa para outra rubrica, realizada pelo

Diretor Financeiro de forma justificada;

~ 30 _ A realização de despesa e operação financeira não prevista no orçamento, nos casos emergenciais;

Art. 37. Na vacância do cargo de qualquer membro do Conselho Fiscal, o suplente ficará como titular, cabendO ao

CONARES a substituição deste.
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SEÇÃO V

DAS SECRETARIAS EXTRAORDINÁRIAS

Art. 38 - Às Secretarias Extraordinárias do CONASEMS compete:

I - Promover a discussão do tema de sua respectiva Secretaria em sua Regiao;

11- Participar de grupos de trabalho relacionadas à Secretaria;

111-Difundir informações e posições do CONASEMS sobre do tema de sua respectiva Secretaria principalmente na sua
Região de representação;

CAPITULO 11

DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO

SEÇÃO ÚNICA

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 39. A Secretaria Executiva, órgão de execução superior subordinada à Diretoria Executiva Nacional, é composta por um

Secretário Executivo e auxiliares administrativos, técnicos e financeiros.

Art. 40 A Secretaria Executiva compete, principalmente:

I - Executar o gerenciamento técnico, administrativo, financeiro e de pessoal do CONASEMS, em conformidade com o plano

de atividades e as decisões da Diretoria Executiva Nacional;

11- Apoiar e secretariar o trabalho colegiado da Assembleia Geral, da Diretoria Executiva Nacional e do CONARES, e o

individual do Presidente da Diretoria Executiva Nacional e de cada um dos seus membros;

III - Executar as atividades necessárias á realização dos programas e projetos do CONASEMS; e

IV - Manter em dia a escrituração contábil.

Art. 38. A Secretaria Executiva é exercida por um Secretario Executivo, indicado pelo Presidente e aprovado pela Diretoria

Executiva Nacional, a quem cabe, especificamente:

I - Responder pelos serviços de que trata o art. 37;

11• Cumprir as decisões da Diretoria Executiva Nacional e do CONARES quanto a gestão do patrimônio do CONASEMS:
_.

III - Executar outras tarefas determinadas pela Diretoria Executiva Nacional e pelo CONARES ou por qualquer dos seus

membros;

IV. Supervisionar e coordenar as atividades administrativas, técnicas e cientificas do CONASEMS:

v - Elaborar as prestações de contas anuais e as de cada projeto e programas, juntamente com o Diretor Financeiro;

VI - Preparar documentos, contratos, convênios, acordos e outros congêneres;

VII - Encaminhar, mensalmente, ao Diretor Financeiro e a Diretoria Executiva Nacional relatório financeiro, e anualmente ao

CONARES, relatório de gestão sobre as atividades administrativas, técnicas, cientificas e tecnológicas do CONASEMS.

Art. 39. O Secretário Executivo participa das reuniões da Diretoria Executiva Nacional e do CONARES, sem direito a voto.

Parágrafo único. Na ausência do Secretario Executivo compete a um membro designado pela Diretoria Executiva Nacional a

execução de suas atribuições.

CAPITULO 111

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 40. A Comissão Eleitoral, composta por cinco membros, devendo pelo menos três (03) serem secretários municipais de

saúde, é órgão auxiliar da Assembleia Geral, incumbida de promover a eleição dos membros da Diretoria Executiva

Nacional.

Art. 41. A Comissão Eleitoral será nomeada pela Diretoria Executiva Nacional, até um mês antes da data marcada para a

eleição dos seus membros, encerrando-se logo após o término da Assembleia Geral.

Art. 42. Os membros da Comissão Eleitoral ficam impedidos de se candidatar a qualquer cargo da Diretoria Executiva

Nacional.

Parágrafo único. Os membros da Comissão Eleitoral escolherão dentre os seus pares, o seu Presidente e o Relator.
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Art. 52. Os direitos e os deveres do pessoal permanente do CONASEMS são regulados genericamente pela legisraçao

trabalhista e, especificamente, pelos contratos individuais de trabalho.

Parágrafo único. Os cargos de Secretário Executivo, de assessor especial e de outros responsáveis por chefia de áreas ou

setores, serão sempre considerados de confiança, nos tennos da legislação trabalhista.

TITULO VIII

DA MARCA CONASEMS E COSEMS

Art. 53. O CONASEMS registrará e manterá a marca CONASEMS e COSEMS em virtude da importância que lhes foi

atribuida pela Lei 12.466/11,

TiTULO IX

DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS

CAPíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 54. Todas as pessoas fisicas e juridicas referidas neste Estatuto têm o dever de zelar pelo patrimônio material e

imaterial do CONASEMS, de solidarizar-se na consecução dos seus objetivos e de manter o esplrito de harmonia entre si.

~ 1°. Caberá á Diretoria Executiva Nacional, ao CONARES e ao Secretário Executivo, conforme a respectiva competência,

promover as medidas destinadas a efetivar o afastamento, destituição ou dispensa do responsável pela violação dos

deveres enunciados no caput deste artigo, sem prejulzo de outras medidas legais tendentes a reparar eventual dano

causado.

~ 2°. Quando a natureza do fato o exigir, a Diretoria Executiva Nacional, o CONARES ou a Secretaria Executiva, conforme a

respectiva competência, adotará procedimentos regulares para apurar e comprovar a violaçao de dever estatutário e de

eventual dano ou prejulzo dela decorrente.

Art. 55. O CONARES consolidará, periodicamente, as diretrizes e normas de atuação do CONASEMS formuladas pela

Diretoria Executiva Nacional, com a sua aprovação, visando favorecer a regulação e o aperfeiçoamento da estrutura e da

execução de atividades do CONASEMS, bem como o trabalho de coordenação e supervisão do Secretário Executivo.

Art. 56 Nenhum associado ou membro dos Órgãos de Direção, Administração e Execução responderá, solidária ou

subsidiariamente, pelas obrigações do CONASEMS, regularmente contraldas.

Art. 57 O Diretor Financeiro que deixar ° cargo, terá um prazo máximo de trinta dias para prestar contas de suas atividades

e repassar ao novo membro toda a contabilidade que estava a seu encargo, não podendo esse prazo interferir na posse do

novo Diretor.

Art. 58 As atas serão lavradas em folhas soltas, por digitação, assinadas e rubricadas pelo Secretário Executivo, devendo as

atas que tratarem de assuntos relacionados ao CONARES e á Assembleia Geral serem registradas em Cartório.

CAPiTULO 11

DISPOSiÇÃO FINAL

Art. 59. O CONASEMS. cuja duração é por prazo indeterminado, tem sede e foro em 8rasilia, DF.

Art. 60. A reforma do presente Estatuto, consolidado, entrou em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas do Distrito Federal.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

Presidente do CONASEMS
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Rr:Ç1r.. t.t:nt.lntE-!, E~t(Jdl.l;jh - CONAHES, órgão de direcjo suthHdinridd

di~(U5;iio ,ia pauto- indlld,;;o dO Nov\) Plesidente do Conselho N,lCHJnJ!'
.lI t1go 20 ~12\' do (~,trltuto {lO CON/\~,EIV1S J\ II'-t(l li-! pr(4~.pnr,~1;}S:;il1ild.l P

;Jlo! t\l\tÓ"ll) c..lIl11~ t:lgut'lI('eJo Nartii fel il ,)bt'(~UIIJ .-1;1 IPuni~lO t:-',(l..l((

!>.l.ltL:Ü 11DCüNA5rr ....1S, PIII r,l~ü di; V;H.:i1H.I~l do ldrgo de Presldellte llo

\'11. ~ [)rL"J'rü~',.,h:~fondt!lf rl I' 111ilndato, por deliberdl,ão do.l rnillurH absl')l;~:
da ';ltu;Jç.i(1 fm;lIi(Clrll ;ltual de rf'Cllr50~ propno,>, de convênios, e tn

dOCUll1ento ú1ntcndo ~u~ IenullciJ. e õ!> JtJstifi(;)tiva~ p.:Jr~ seu ;.,b~ta

r.or'JI\Sf:MS. O Te, mIl clt' llenlJllcí" e o re,urna da ,ilUilÇâú finan(ellu l!U ((

DJlcJvra IJdrif Ü Olr Nor AdmlnlstriltlvO do CON,.'\'St MS, Rodrigo Cesar r ;;J~~lfl

p!'t.)cc:sc:,o de- rndiraç;io de novo Pr(;'~ldel1tp.no (()N.ASEMS r.Odllf~U L.H. ('11

~,Ü't\(I';. (onhel .-'!dOl('~,do quanto J\I.1nç;Hno~. na pre~.id()nciJ do {\Í1tÕfll[~ N:t

lJ)r,l/~S",t\1S .l\tirm,; ;lHHJ~1lllH! UJtnn Jft fC)1dito que to n('le~S;;lIjo (JljC p~~.

'..aJf:I1i ,e.liJ 1:-'CIl:"Clu. IntorfTld qlH? JOSf? Fel r1ando CL1~quelf\ilofli' (' R,llll r

r:-IPltl:•.'l nr; ult""p prt.'(f'SSO fl'£~ltotal do CONAS(M\ e~1f1Gapto~, ,J CUllu'rr

~1:,'.''''>~,OfJjLlridi(,) do CONl\SEM5. J.ernJnc.!:J TerrJIJS, !Jari.! pre~.1dl e~,(l,jíl

PI~!~idf~nH';'do con~elilo Lonforme o FSt.ltUtO do CONi\SEM~. f t.rnilr>c.1a

';, /(".;:\ ("otl'~ a n\tltprioFt R(Jdrígo 1.,'Held,l Pâ~C,._t d p,11d'}r,1 (I.lra 10[.0:"1t('lf~iWdc;

qu.' PI"(Ct1.ill1 .I'~ 't:".pt'U"''''I', 'II,Hllfe'ilaI,.Õe~~ úJ-~,ntl.~'PS~~C .iO L;Hgu ('111 ',:,.l(

(1.llir.!P l)l);l~ 'Jinr1i3~,,i ~t.dOt., <1firnitt que lalvei ~eii1() CONAHES 1ili.1l~p.Hti

'-ICi;' It pt:'lrl ~'J.l g(~,:>1ã", ~ 1.,('la ue.-..soa hurn-dllri GtI,~ é J\hrrna tpJt" n;,o >? clt'

1':",fll)nsatJilioac.l!? nUt:' tl ~SSIJflHr (1 tJQio fie rf(J~ddentP cto CONr ...s[rvlS, (o!(

qUI~l'$t,1Itlt)~pa:.s,u\do 1)(.11 ulll rt10loento 'lllJito difícil erll funç50 dtl!" ~rJíI~

lJniilc .• ih:rn (ie \l(T1.1dificil si:ud(.ll1 (~ronômic(). Tcn10~ que ifilr.I;)r 11

".'spon"'dudidade~ fl!lancei1,)!) do nosso p;:tís, faH'ndo IJn1 nO\'(1 P:lfto f~d('

iJlnbeni UIP;) qU('-';iâo da l'egulamenLlç(io do sl;tr-n1tl. JI.1~1€' rerf"\dIH~;_l r,~'
r..•.."ni,tt'o ,\, thur (hiorcl. n~lJ modificJ sua JiIJ(H~ãfl juntu .:lO tv',ni~,t('ril.l (

Li.H.:erdJ neste lTl':Hntl\to pa~~tl (1pillJvril pi..ua Haljl r"J1olina, Raul f-./Io1ino1

i'l;11d, r-: u:.loc,] qu(" ••...•\Jm Pll::,rT'lI:~nt(le~pe(llIl por ter urn Cfr~ssü (~jl gi..::~,\5n

dd S.1uue (nlolõl ~Inr:::l que c' CONAS[MS tt:rn tarnbefl1 qtH2 aprr:"Ptltdl l.ll!!

pc;!;) qU(' PO!.'; •.J1t1rJ~ ((JiO(dl rl(..,~sa:.po~i'réh!~.,POI~ ternos pauta qlJr:- nfl(' POI

:etl1 ql.~ ;':'•.f:,rccr (l SP:; p,IIJPI, tiglulln.ll' oc;. ",eoet.1rto':. rlll/nirlp:lts ()f' ':oé'ilJde

qt;.1:;f' lodos rt'=;.rni).mhru~;. c!o CONARL') t: dS dlfiC\.jldildcs ~i1o rnuitl.~ '}(:rn,;:!ll,

~J11~,1 'Pt,lfUJ't1tl Alllmi:i ('iIJl' \l:" l.o10tiJ (h~forma rrlaoulJ ('I,,!II{.l C,IJt: t'::':.I) I
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5011fll i'.ilil. em Brasília, Di!JtrilO Federal COI1l(EHCCeU tl ~enhor Jose rt'rn"ndo C<.J:lq\ll~1 MOll\l,

$P(f"ct:HlO Mun1clp.1! de S;lÚí11'de B,lUllJ, par;) tomar po')se corno Pre~idenle do CONASf..M~,

conforme decisão do Conselho NacIonal de ReprEsentantes Estaduais do CONASEM~. devido

il renúnria do atual PresIdente, Antônio Cados rigueiredo Nardi. realizada ne~ta dattl, tende

em vi'ild:l indicação parti l'Xp.rcer o cargo no Ministério da Sallde. nos termo,:>dos ArtIgos 6°

e 20 do Estatüto do Conselho Nê!cjonal de Secretarias Municipai'í de Si3IJde.

t'\O tomar posse (orno PH'Sldcnte o Senhor Jose Fernando (CisqueI Monti reafirma seu

compromisso com os principias do SUS e com o farl31ecimenlQ do CONASEMS,

A'Jsirn <"endc, la'.rroll-s(' o presen:e termu que v;'Jiassinado pelo empossado,

i
--'

t;'"::,! ;~',:,,:1.. .:l'.-"~i"(j.~,'.'lo'"y.81t""l(,) G E:.CJiftCI" ~'-F.o,.. 1.::,~llü 1,\.,8.
'.C,í-' ;r':':)':")1~ 'J')(" i G'6.:-,I!,o,.'[)\.
i,.,' ;'(61) 3223-0155 I i-/'1' (til) 3223-0155
:- "",. f'".!j: l'l<',~111<,~~.('.••:.nü5pnv .•nrqJ.1
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CEPo
36.415.000
CPF:
245.186.116.91

CNPJ:
16,752.446/0001.02

UI':
MG
CI:
M.H55.430

I'LANO DE TRABALHO
() Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem exccutadt
de forma ponnenorizada. atendendo ao disposto no ~ 1° do artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/clltida(
(presidente) deverá assinar todas as folhas.
Tudo~ os campos têm que ser preenchidus de forma detalhada. visando ao completo entendimento do projeto.
Wodc ser usada a Quantidade necessária de linhas) .
_I - DADOS CADASTRAIS
( 11{(i AOIEN'II DA DE:
MUNICÍI'IO DE CONGONHAS
ENDERE~'O:

. Pn.ll',l Presidente Kubitschek - 135 Centro
tvIUNICiI'IO:
Conc(lllll<1S
NOME DO RESPONSA VEL:
~~s.: (!c Freitas Cordeiro

I (.AIH,O:
1_~)rclt;il(J

Ur. • I CEPo I TELEFONE:
DF 70.058.900 (61) 3223.0155
AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:1 UANCO:

2. DADOS CADASTRAIS
'~OIENTJl)AJ)E: .
CONSI,L110 NACIONAL DE SECKETARIAS MUNICIPAIS DE
S,\\II)E - CONASEMS
I,NDI,REÇO:

~Iilnada dos Ministérios - Bloco G _. Anexo B - sala 144
MUNICIPIO:
Brasilia
CONTA CORRENTE ESPECIFICA:

CNPJ:
33.484.825/0001.88

NOME DO RESPONSAVEL:
.I0~L'Femando Casquel Monti

CI:
8.089.423.9
SSP/sr

CPF:
027.142.028.61

ENDI,RECO:
Rua José /\Icllo
CAIHoO:

ll'rcsidclltc

330 - Centro Bauru/SP
TELEFONE:
(014 3104.1477

3 -Df.SCRICÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO:
Cessão de créditll - Reajuste de valor aprovado peja Resolução

~~~_l~7 da SccretHda de Estado de SaÍlde

PERIODO DE EXECUÇAO:
INiCIO: agosto/2015

TÉRM INO: dezembro/20 15

14. IIJENTlFICAÇÃO DO OBJETO

<:ess,10 ao CONASEMS de parte do crédito referente aos recursos da Assistência de Média e Alta Compkxid<l
Ambulatorial c HospitalClr a que o llIunicipio faz jus junto ao fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde. Ü crt:J
será n:dido para pagamento da contribuição institucional das Secretarias Municipais de Saúde ao CONASEMS

15. METAS A SEKEM ATINGIl>AS

I. Ilesenvolvimento do SUS

(, ETAPAS/COMPKOMISSO DOS PAKTÍCIPES

IJO CONASEMS:
1 Aluar junto às im:tâncias estadual e federal do SUS. representando os secretários municipais de saúde na realização
alividadcs de interesse da saúde pública. podendo receber. em permissão ou concessão de uso, bens móveis e imóveis:
II rcrrcsenHlr as secretarias Illunicipais de saúde ou órgãos equivalentes nos fóruns de negociação e deliberação sobre Sal

rE!:ii_',I. em especial nas comissões nacionais deliberativas lo: consultivas;



2

111 atuar jUllto aos conselhos de saúde estadual t' nacional. discutindo e deliberando sobre a política nacional. estadual ('
municipal de saúde:
IV articular junto ao Conselho de Secretarias Municipais de Saúde .. COSEMS para uma atuação harmoniosa nu toeunlc ;j

politica de saúde. podendo apoiá-los técnica c financeiramente:
V promover o illlcrcámbio de informações. divulgando conhecimentos e capacitando pessoal:
VI defender judicial ou extrajudicialmente os interesses do CONASEMS, podendo promover ações judiciais coletivas para
,I ddcsa de inrcrc:-scs de seus associados. independentemente de aprovação específica em Assemblcia Geral. bastando (I
úcós;]o ser aprov;'l(la no CONASEMS:
\'11 promoveI" estudos c pesquisas sohrc modelos assistenciais, promovendo e divulgando expcriências municipais que
visem iJ melhoria da sallde pública:
VIII manter intercâmbio com associações e sociedades congêneres. nacionais e internacionais:
IX promover (lU putrocinar reuniões técnicas. semináriO'). congressos e conferências, bem como editar boletins. jurnai').
rcvistas. livros e demais puhlicaçôcs de interesse para a saúde pública:
X cekbrar acurd(\s. contratos c cunvênios cotn órgãos Oll entidades públicas ou privadas:
Xl realizar outras atividades consentâneas com <lsua finalidade institucional.
() CONASEMS rl'alizará as atividades acima descritas mediante. principalmente. o trabalho dos integrantes dos seus órgi1o,;
tle din..'C;i1o.administração e execução c de seu corpo técnico profissional.
Em consonância com os objetivos c preservando a qualidade científica e a autonomia técnica da sua atuação, o CONASEMS
se dcnmnill<l parceiro dos Poderes Públicos na discussão da politica de saúde nacional, na realização de ações. serviç(ls.
pesquisas e outras atividades na área da saúde, reconhecendo desde logo o seu papel institucional de integrante de órgãos I
colegiados deliberativos na área da saúde. principalmente do Conselho Nacional de Saúde e da Comissi1o Intergcstores I
I"ripmtitc. I
11. DO MUNiCípIO:
I - Repassar i:l contribuição em parcelas mensais. J

FC?~?\GRAM~:~~ EXECU~s~~:~(~~~O ETAPAO~s~~~.~:'V" ClISTO i
I:\UIC\IJOH. 1H1ItA(,\O I",\ HslCO

\'1.. VI.. "'UI AI. 11NID. (JUA INIUO
H:~~"S1I ~lENSAI. N'!.

1. Cl'ssão de 1.1 Contribuição ao CONASEMS 1.128,00 mês 02 AGOll5 AGO/15
1 crédilt\ 564.00 2.256,00 mês 04 SETII5 DEZII5 i
reaiuste de valor

'.ll..:.PLANO lJE APLICAÇÃO. CONCElJENTE
I)(HAÇAO OR~'AMENTARIA:

8 - PLANO DE APLlCACÃO. PROPONENTE
Dl) rAçAO ORÇAMENTARIA:

I
VALOR INVESTIMENTO:

R$3.384,OO

I VALOR INVESTIMENTO:

-_.----_.~--_.----_.~"
-- --_.- -- Presidente da entidade

9. CRONOGRAMA lJE DES~;MBOLSO- CONCEDENTE
AUH MAl .H:;"; ~'11-:"1""\/t:TA 1',\ .1;\:'>1 FI-:V MAR

I
0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 i1\<;0 St:"l otrr NO\' Il':/..JlII.

0,00 1.128,00 564.00 564,00 564,00 564.00 :j9 - CRONOGRAMA lJE DESEMBOLSO - PROPONENTE
n;v 'lAR AUlt MAl .It:N

~

\11-:"1MI-:TAI'A .IAN

A(;() St:"1 OUI ;"\lO\! I)t:Z.H I.
I

10 - I>ECLARAÇAO lJO PROPONENTE . ..
fi.l' . f io de CONGONHAS para os efeitos e sob pena da leI. que mexIste qualquer

Declam. para IIn uC prova Junto ao .mun.'e ~ ". . . " . li entidade da Administraç,10
lébilo em mor'! ou situação de inadnnplencJa com o Iesouro MUJ11clpalou qualquer orgão o . I
~)üblica Mllnic;pal. que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação conSignada no orçamento t ()

município. na forma tio Plano de Trabalho.
Cnll!;(1I1Ila~.juIIHIde:!O 15.

II'fllpOllcnle:

._----
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INDEFERIDO (DEFERIDO (

11 - PARECER 1>0 CONTROLE INTERNO I>A PREFEITURA I>E CONGONHAS
O lermo encontra guarida legal:

I ;,)( )Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos l1nanceiros
dI ( ) Compatibilidade com a LUa
c) ( 'Comp<llibilidadc com o PPAI ('ong.ollhas. julho de :!O15.

e

12 - APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

o DEFERIDO

COllgonhas. julho de 2015.

o INDEFERIDO

----------- - -----------Prefeito de Congonhas



Banho e Higiênt! Quarto Divt!rsos IAspirador !lusa! 1 Abajur 1 IAlbum de bebe }

8anl'elfu ,um ~ulJortt' 1 Almoloda paro umamt'flloçào 1 Chupeta 3

(w.w de>tllHle~ jl.t'JCivels 3 Uelço 1 LembraflclIlhas 48
Cesto lOulc>te 1 Cabide Z4 Ma>~9~ador d~ getlg!v~. 1
(o!ônm 1 Habá ('1{'crônica I Mordedar J

Conjullto dI" pente e ('.~(()VQ J Ce.Ha 1 Porta chupeta )

(anta gotas 1 (esto pl roupa 1 Prendedor de chupeta )

Cremt' p'evelllivo de (HsadufCIs ) Caber,,?r pl beIço 2 lPtot~ge bebê 1

[spumu ou apoio POIObClllheiro 1 Colcha } Termômetro 1

f/lu UI!IJt' Z Colchão 1 Vaporizador 1

f m/d(1 dt-' iJO( 11 10 (OItina J Vestuário

fl(Jldo de tE"( "io 5 rormO(lIIfto 1 IBabador 6
I m/(Ia (/(,~(Ol caveI tom P (, r ouo mlpermeovri para (o/(hào I [BOdy monqa curto 6

Kir rllOIl;(urr J fronha 3 Iflody manga longo 6

I oçiJo lliglt"nilonte 1 GOIrofa térmica I 1
.Casoquinllo .'

Óleo hidrotonte Z Jogo de tençol poro berço 13 IconiU"IO de pagão 4

raca!e de atgodão 4 Kil dt' bt'rç'o I 1 Cuello )

Pok de leflços tll1lf<leôdo5 6 LIJleltu 1 (ufot/;' 6

Sobonete em barro 2 Mób,le p<uu berço 1 IKa (tOl/CU/ luva I sapato) }

5aboTlctf" lIqUIdo 2. Mosqwreito poro beIço 1 [uva 3

5iohnnrt("lfO J M()~qwt('lm poro (ormho J IMn(a(O~ monga "mn "!>hampo() ) Porra fralda

I : I
Mocacão mango longa 6

Tairo Z Klt de potes Manta }

Tell1lômetro paro banheiro 1 Saia de berço 1 IMeia S

Toufha com (OPUl 3 Traves5eito onri-$uloconte 1 PIjama 3

Tou1fw IIO/dcl 3 Trocador porralll 1 j5aída de m(Jt~midode 1

TrOC(ldOI 1 Vila manta Z iSaparltlhos 6

Cozinha -- Passeio iTOt/ca 2

AqlU~(f'rlor d" rJ)nlllacic'lro J 8"bé Conforto 1 Mamde

/lie u lIe fT'cm'l1dt.'1111 4 BohlJ J IAbsorveflt~ de 'wios 30

(onjwtto de t'S(I)VU vi lrI(lmadt'úa 1 C(lnquru 1 iCOne/lOpOIa seios 1

COIl}ll/110l1eju/tll t' ((lO1101 1 Cupo pl carrinho Z !Almofada pl bamgu 1

ts(orrerior palCJO(t"HOf/I)\ 1 (amnfJo de passe.o 1 ICleme protetor pora seios 2

f Hf'fi!llodor cJ('maf7loririro J CoberlOr rir- ('nrolor 2 tPrott'tor de seioç )

Mamade"a grande Ll ~'ncosto pl cabeça , 1 r;ra leite I

Mamodeiru médIa I} rrusqueira 1

Mamadeira pequena 2 Jogo dl" If'/lço! para carrinho }

Pjll~o lIiqiêniw 1 Kir co/dtonele pOIa ccutinho 1

i>Q/ ((I IIlOfl10Je'IIClle'1I111(o -----~,:!.:!-bi't'pC!!..~.I. ~!-!rrlll"o 1



Congonhas, 23 de agosto de de 2015.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 086/2015 - autoriza o Poder Executivo conceder contribuição ao
CONASEMS.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de conceder contribuição ao CONASEMS.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas juridicas deverá ser autorizada
por lei especifica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

& 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercicio de suas atribuições
precipuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

& 2º Compreende-se incluida a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dividas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

o projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Mclillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de SAÚDE E Assistência Social
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos .~f.. de ~.J.p..l de 2015.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 085/2015 - autoriza a complementação da concessão de contribuição ao
Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização de complementação da concessão de
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto.

A proposta está devidamente motivada.

o projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis á aprovação.

Rodolfo - Presidente
José Bernardes - Vice-Presidente
Adivar -
Carlos Afonso -
Sebastião -
Eduardo -
Eládio -

CMC/mgrm

Rua Padre Antônio Corrêa. 163, Centro, CongonhasIMG - (31) 3731.1840 - Sile: wwwcamaracongonhasmS_!!Q¥,br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

mailto:congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br


Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos #..1... de '!:.?~~ de 2015.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

PROJETO DE LEI N° 085/2015 - autoriza a complementação da concessão de contribuição ao
Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização de complementação da concessão de
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS.

O objetivo do repasse consiste na cessão de parte do crédito relativa aos recursos de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a que o município faz jus junto ao Fundo
nacional de Saúde do Ministério da Saúde e será cedido para pagamento da contribuição
institucional das Secretarias Municipais de Saúde ao CONASEMS.

Somos favoráveis à aprovação.

Marcos - Presidente

Júlio César - Vice-Presidente

Rodolfo -

Conceição -

José Bernardes -

CMC/mgrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, CongonhasIMG - (31) 3731.1840 - Sile: \vww,camaraconI!Qnhas.nll!,COV hr - E.mai!: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos ...?1.. .....de ....'?:.tf.~A....de 2015.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N° 085/2015 - autoriza a complementação da concessão de contribuição ao
Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização de complementação da concessão de
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde - CONASEMS.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

No âmbito desta comissão a matéria está devidamente justificada, somos favoráveis.

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bemardes -

OIC/mgnn
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO

Exmo.sr.
Vagner Luiz de Souza
Presidente da Mesa Diretora

/2015

o Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o art. 161, do
Regimento Interno, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação
de Urgência Simples aos projetos de leis nO078,081 e 085/2015.

Cãmara Municipal de Congonhas, 01 de setembro de 2015.

Vereadores:
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Câmara de Congonhas, ..JL de C\.?f?k de 2015.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei n° 085/2015, que autoriza a complementação da concessão de
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS.

REDAÇÃO FINAL

O projeto de Lei nO085/2015, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMClmgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 080/2015.

Autoriza a complementação da
contribuição ao Conselho Nacional
Municipais de Saúde - CONASEMS.

concessão de
de Secretarias

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exerClCIOde 2015, a complementação da
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS, inscrito no
CNPJ sob nO.33.484.825/0001-88, situado na Esplanada dos Ministérios- Bloco G- Anexo B - sala
144, Brasília/DF, na importância de R$3.384,00 (três mil, trezentos e oitenta e quatro reais) com base
nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta.

Ar!. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do
plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto esteja
definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Ar!. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de setembro de 2015.

vagner~ouza
Presidente da Câmara

Antôni
cc-Presidente

CMC/rngrrn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI W 3.551, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.

Autoriza a complementação da.' concessão de
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias
Municipais de Saúde - CONASEMS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2015, a complementação da
contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS, inscrito no
CNP] sob nO.33.484.825/0001-88, situado na Esplanada dos Ministérios- Bloco G- Anexo B _ sala
144, BrasílialDF, na importância de R$3.384,00 (três mil, trezentos e oitenta e quatro reais) com
base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta.

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do
plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto esteja
definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 16 de setembro de 2015.
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~SE DE FREITAS CÕRDEIRO

Prefeito de Congonhas

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
N° Protocolo ( .o2Jli )
Recebido em 2,,-) de 03 de 20 ('5

~3t:?JJ
Assl 11r:dO Responsável
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